
Oficio: nº GAB/SJ–021/2012
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 06 de março de 2012
Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o piso salarial dos profissionais técnicos superiores de saúde – dentistas.

A alteração proposta objetiva valorizar aqueles profissionais da saúde, dando atenção ao que preceitua a Lei Federal n.º 3.999 de 15 de dezembro de 1961.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  036/2012

Altera a remuneração do Técnico Superior de Saúde - Dentista em atenção à Lei Federal n.º 3.999 de 15.12.1961, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o vencimento base inicial do Técnico Superior de Saúde - Dentista, passando a vigorar com o valor de R$ 1.866,00 (hum mil oitocentos e sessenta e seis reais).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.° 036/2012


Altera a remuneração dos Dentistas, conforme Lei Federal n.° 3.999 de 15.12.61








